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JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de encaminhar à V.Exa. para apreciação desta Colenda Câmara 

o incluso Projeto de Lei, que “Autoriza o Município a participar do Consórcio 

Intermunicipal de Gestão e Desenvolvimento Ambiental Sustentável das Vertentes 

– CIGEDAS VERTENTES, e dá outras providências”. 

 

O Projeto de Lei que ora envio à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa tem 

a finalidade de autorizar o Município de Carmópolis de Minas  a se consorciar junto ao 

Consórcio Intermunicipal de Gestão e Desenvolvimento Ambiental Sustentável das 

Vertentes – CIGEDAS VERTENTES, com vistas a participação no regime de gestão 

associada para execução de atividades de planejamento, execução, regulação e 

fiscalização nos serviços públicos, relacionados com os setores institucionais, 

ambientais, sanitaristas e de infraestrutura, especialmente: seleção, gestão, 

capacitação e treinamento de pessoal, educação, cultura, saúde, saneamento, 

agricultura, meio ambiente, transporte e comunicação na forma do Protocolo de 

Intenções. 

 

Como cediço, a base legal dos consórcios públicos iniciou com a Emenda 

Constitucional 19/98 que deu nova redação ao artigo 241 da Constituição Federal de 

1988, estabelecendo que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disciplinariam por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação 

entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem 

como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais 

à continuidade dos serviços transferidos. 

 

Já a regulamentação deste instituto se deu pela Lei Federal 11.107/2005, que 

dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e pelo Decreto 

Federal 6.017/2007. 

 

Tais dispositivos legais autorizaram que dois ou mais entes federados podem 

criar um consórcio público para prestar um serviço público de interesse comum. Assim, 
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o consórcio nasce, quando dois ou mais entes, se unem com o objetivo de atender a 

algum interesse que lhes seja comum. Quando fazem isso diz-se que estão fazendo a 

gestão associada daquele interesse comum. 

 

Importante ainda frisar que o Ente Federativo também poderá ingressar em 

Consórcio Público já firmado entre outros entes federados. Como é o presente caso. 

 

Deste modo, ante as necessidades do município, bem como, o largo escopo de 

serviços viabilizados pelo consórcio CIGEDAS, se faz de extrema relevância e utilidade 

pública ao município ingressar no referido Consórcio. 

 

Face ao exposto na certeza de contarmos com o apoio de Vossas Excelências 

na aprovação da inclusa propositura, renovamos os protestos de estima e consideração. 

 

Carmópolis de Minas, 13 de março de 2025 

 

 

Celio Roberto Azevedo 

Prefeito   
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